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LEI Nº 42, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1955

Dispõe sobre transferência de verba.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica transferida a verba do orçamento vigente, do código local 1.20.1 e geral 8.13.3 – Material de Consumo – I Aquisição de placas para veículos, para o código local 1.20.1 e geral 8.13.2 – material permanente – I Aquisição de móveis, utensílios e outros, título Exação e Fiscalização Financeira, código local 1.20.1 e geral 8.13.0. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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H. LOUIS BAXMANN 
Prefeito Municipal 


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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